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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

(

L E 12 è

Art, 1.0 Esta Lei institui a regularizaXo do Loteamento Vila Esperança, E
de interesse social do Municîpio de Montenegro, voltado à populaçâo de baixa renda,
conforme Provimento n.0 28, de 2004 - Corregedoria Geral da JustiD  - CGJ e Lei n.0
10.257, de 10 de julho de 2001 e Lei Municipal n.0 4.985, de 1.Q de dezembro de 2008.

Art. 2.O Sâo requisitos para receber o im6vel em doaWo:
l - estar enquadrado na condiçâo de populaçâo de baixa renda. $ .

percebendo o grupo familiar média mensal nâo superior a 5 (cinco) salârios mfnimos; .
11 - nâo possuir outro im6vel residencial em nome pr6prio ou de

integrante do grupo familiar, através de documentaçâo; E
III - nâo ter sido contemplado em programa habitacional',

: IV - apresentar todos os documentos necessérios para receber o 'E
imôvel;

V - utilizar a unidade habitacional apenas para fins de moradia',i
t vl - residir no im6vel.

Parégrafo tinico. Os Iotes 01 , 03 e 05 da Quadra H e os Iotes n.os 01 a(
05 da Quadra N nâo serâo objeto de doaçâo.

Ad. 3.@ Deverâo adquirir o im6vel por alienaW o nos seguintes termos:
I - quando possuir renda superior àquela estipulada no inciso I do art.

2 0.
11 - quando edificado, sobre o im6vel, prédio para uso que nâo o da

moradia'l
IlI - os que nâo apresentaram os documentos necessérios à ,

regularizaçâo, previstos no art. 2.0.

Art. 4.O Os beneficiérios deverâo arcar com as despesas decorrentes da
regularizaçâo no que tange a escrituraWo e Registro de Iméveis. E

Art 5.O O beneficiério nâo poderé alienar o bem fruto desta doaçâo pelo
prazo de 5 (cinco) anos a contar da assinatura do documento de transferência.

Ad. 6.O A receita proveniente da alienaWo dos imtweis prevista no art
3.0, revederé ao Fundo Municipal de Habita#o de Interesse Social, na conta n.O
04.040373.0-0, agência 283, Banrisul.
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Art. 7.O Poderâ o Municipio de Montenegro, a qualquer tempo, dentro do
prazo de 5 (cinco) anos,. tornar sem efeito a doaçâo se for descumprida qualquer uma
das hipéteses previstas no ad. 2.Q.

Art. 8.0 Esta Lei entr.a em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
junho de 2011.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  D I EIRA.
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